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Art. 1º Fica qualificado o Estado do Piauí, conforme descrito no quadro a seguir, a receber o
incentivo para Atenção à Saúde no Sistema Penitenciário, até o limite físico-financeiro, segundo o Plano
Operativo Estadual.

População Penitenciária Nº. de Equipes Valores em R$
1.521 13 648.000,00

§ 1º A transferência de recursos será baseada no limite financeiro correspondente ao nº. de
equipes cadastradas no Serviço 100 - Atenção à Saúde no Sistema Penitenciário, Classificação de
Serviço 001, 002, 003, 004 do Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES),
na data de fechamento do sítio para envio de atualizações cadastrais.

§ 2º A definição do limite físico-financeiro dos Estados considerou o número de pessoas
compreendidas pelo Sistema Penitenciário Nacional, conforme dados do Departamento Penitenciário
Nacional do Ministério da Justiça.

Art. 2º Os recursos orçamentários, de que trata esta Portaria, correrão por conta do orçamento
do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.301.2015.20B1 - Serviços de
Atenção à Saúde da População do Sistema Penitenciário Nacional.

Art. 3º Fica estabelecido o envio dos insumos farmacêuticos previstos no âmbito do PNSSP,
trimestralmente, às unidades penais cujas equipes estejam cadastradas no SCNES e devidamente ha-
bilitadas.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência novembro de 2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 3.107, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012

Habilita os Municípios de Agudos do Sul (PR) e Lapa (PR) a receber Unidade de Suporte Básico, destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), da Central Regional
de Curitiba (PR) e autoriza a transferência de custeio aos Municípios.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 1.928/GM/MS, de 16 de setembro de 2004, que habilita o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), Regional de Curitiba (PR); e
Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que aprova as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação Médica

das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências, resolve:
Art. 1º Ficam habilitados os Municípios de Agudos do Sul (PR) e Lapa (PR) a receberem Unidades de Suporte Básico, destinadas ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), Regional de

Curitiba (PR).
Art. 2º Fica autorizada a transferência de custeio mensal aos Municípios no valor de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais), conforme detalhado no Anexo a esta Portaria.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, correspondente ao valor descrito no art. 1º desta Portaria, para os Fundos Municipais de Saúde

de Agudos do Sul (PR) e Lapa (PR).
Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Atendimento Móvel

de Urgência (SAMU 192).
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da competência dezembro de 2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município para repasse Central de Regulação USB USA CHASSI Placa Valor de Repasse Mensal Valor do Repasse Anual
Agudos do Sul Curitiba 1 9 3 YA D C I H 6 D J 2 7 4 4 6 4 AW F 6 3 2 7 R$ 12.500,00 R$150.000,00

Lapa Curitiba 1 93W245G34A2050561 AUK3946 R$ 12.500,00 R$150.000,00
Total Geral Mensal e Anual R$ 25.000,00 R$ 300.000,00

PORTARIA Nº 3.108, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012

Suspende a transferência de incentivos financeiros referentes ao número de Equipes Saúde da Família, de Equipes de Saúde Bucal e de Agentes Comunitários de Saúde nos Municípios com
irregularidades no cadastro de profissionais no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela transparência nos repasses de recursos para a Atenção Básica;
Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção Básica, instituída pela Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011;
Considerando o disposto na Portaria nº 750/SAS/MS, de 10 de outubro de 2006, que define o Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) como base cadastral para o SIAB;
Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pelo monitoramento da utilização dos recursos da Atenção Básica transferidos para Municípios e Distrito Federal; e
Considerando a existência de irregularidades no cadastramento de profissionais da Saúde da Família identificadas no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), resolve:
Art. 1º Fica suspensa a transferência de incentivos financeiros referentes ao número de Equipes Saúde da Família, de Equipes de Saúde Bucal e de Agentes Comunitários de Saúde, da competência financeira

novembro de 2012, dos Municípios que apresentaram duplicidade no cadastro de profissionais no SCNES, relacionados no anexo a esta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF CÓDIGO MUNICÍPIO ESF
Irregulares

ESB1
Irregulares

ESB2
Irregulares

ACS
Irregulares

AC 1200344 Manoel Urbano 1 1 0 6
AC 1200351 Marechal Thaumaturgo 1 0 0 12
AC 1200450 Senador Guiomard 1 2 0 6
AL 2702603 Feira Grande 1 1 0 6
AM 1302306 Jutaí 1 1 0 12
AM 1303007 Nhamundá 1 1 0 8
AM 1304005 Silves 1 1 0 7
BA 2900108 Abaíra 1 1 0 5
BA 2900355 Adustina 1 1 0 8
BA 2900603 Aiquara 1 1 0 8
BA 2901205 Anagé 1 1 0 8
BA 2901502 Anguera 0 1 0 0
BA 2904050 Bonito 1 1 0 8
BA 2904852 Cabaceiras do Paraguaçu 1 1 0 5
BA 2906907 Caravelas 1 1 0 4
BA 2908200 Conceição da Feira 1 1 0 9
BA 2908408 Conceição do Coité 0 1 0 1
BA 2909406 Cotegipe 1 0 0 5
BA 2909505 Cravolândia 1 1 0 9
BA 2909703 Cristópolis 1 1 0 7
BA 2910503 Entre Rios 1 1 0 11
BA 2910701 Euclides da Cunha 1 1 0 10
BA 2 9 11 2 0 4 Gandu 1 0 0 5
BA 2 9 11 8 5 7 Heliópolis 1 0 0 9
BA 2912301 Ibicuí 1 1 0 4
BA 2912707 Ibirapitanga 1 0 0 10
BA 2913606 Ilhéus 1 1 0 6
BA 2916906 Itiruçu 1 1 0 7
BA 2918357 João Dourado 0 0 0 1
BA 2918506 Jussara 1 1 0 5
BA 2919603 Macajuba 1 1 0 8
BA 2919900 Macururé 1 1 0 6
BA 2920809 Marcionílio Souza 2 1 0 9
BA 2921005 Mata de São João 1 1 0 7
BA 2921401 Mirangaba 1 0 0 5
BA 2922706 Nova Canaã 1 1 0 6
BA 2924207 Pedro Alexandre 1 1 0 12
BA 2925956 Rafael Jambeiro 1 1 0 6
BA 2926608 Ribeira do Pombal 0 1 0 0
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BA 2927705 Santa Cruz Cabrália 1 1 0 3
BA 2928604 Santo Amaro 1 1 0 8
BA 2928703 Santo Antônio de Jesus 1 1 0 12
BA 2929909 Seabra 1 1 0 8
BA 2930758 Sítio do Mato 1 1 0 12
BA 2932101 Ubaíra 1 1 0 5
BA 2932903 Va l e n ç a 0 1 0 0
BA 2933307 Vitória da Conquista 0 0 0 24
CE 2300101 Abaiara 1 1 0 3
CE 2300200 Acaraú 0 1 0 0
CE 2300309 Acopiara 1 1 0 9
CE 2300606 Altaneira 1 1 0 4
CE 2302701 Campos Sales 1 1 0 7
CE 2303709 Caucaia 0 1 0 0
CE 2304202 Crato 1 0 0 6
CE 2304277 Ererê 1 1 0 4
CE 2308401 Missão Velha 2 2 0 10
CE 2312205 Santa Quitéria 0 1 0 0
ES 3201605 Conceição da Barra 0 1 0 0
ES 3203007 Iúna 1 0 0 9
ES 3204500 Santa Leopoldina 0 0 0 1
ES 3205002 Serra 2 1 0 15
GO 5201405 Aparecida de Goiânia 1 0 0 5
GO 5204805 Campo Alegre de Goiás 1 1 0 6
GO 5219308 Santa Helena de Goiás 0 0 0 1
GO 5220405 São Simão 1 0 0 7
MA 2100402 Altamira do Maranhão 1 0 0 9
MA 2101202 Bacabal 1 1 0 5
MA 2102358 Buritirana 1 1 0 6
MA 2103307 Codó 0 1 0 0
MA 2103703 Cururupu 0 1 0 0
MA 2104651 Governador Newton Bello 1 1 0 8
MA 2104909 Guimarães 0 1 0 0
MA 2105302 Imperatriz 0 1 0 0
MA 2105906 Lago Verde 1 0 0 7
MA 2 111 3 0 0 São Luís 0 0 0 1
MA 2 111 9 0 4 Sucupira do Norte 1 0 0 8
MG 3100203 Abaeté 1 0 0 8
MG 3106200 Belo Horizonte 1 0 1 5
MG 3106408 Belo Vale 1 0 0 6
MG 3106705 Betim 1 1 0 6
MG 3108206 Bonfinópolis de Minas 1 1 0 10
MG 3108255 Bonito de Minas 1 0 1 5
MG 3 11 3 3 0 5 Carangola 0 1 0 1
MG 3 11 7 1 0 8 Conceição da Aparecida 1 0 0 6
MG 3 11 7 7 0 2 Conceição do Rio Verde 1 0 0 6
MG 3 11 7 8 7 6 Confins 0 0 0 1
MG 3 11 8 3 0 4 Conselheiro Lafaiete 1 0 0 6
MG 3 11 8 6 0 1 Contagem 1 0 0 7
MG 3120151 Crisólita 1 1 0 6
MG 3122207 Divinolândia de Minas 1 1 0 8
MG 3127602 Gouveia 1 1 0 3
MG 3129806 Ibirité 1 0 0 5
MG 3133303 Itaobim 1 0 0 7
MG 3135357 Japonvar 0 0 1 0
MG 3 1 4 11 0 8 Matozinhos 1 0 0 6
MG 3143807 Munhoz 1 0 0 4
MG 3144300 Nanuque 1 0 0 12
MG 3146701 Palma 0 0 0 1
MG 3 1 5 11 0 7 Pirapetinga 0 0 1 0
MG 3153400 Presidente Olegário 1 1 0 6
MG 3154150 Reduto 1 1 0 10
MG 3154606 Ribeirão das Neves 1 0 0 6
MG 3156700 Sabará 1 0 0 5
MG 3157807 Santa Luzia 1 0 0 6
MG 3164209 São Romão 1 0 1 6
MG 3164506 São Sebastião do Maranhão 0 0 0 1
MG 3165552 Setubinha 0 1 0 0
MG 3167608 Simonésia 1 1 0 8
MG 3168705 Ti m ó t e o 1 0 0 7
MG 3169356 Três Marias 1 0 0 6
MG 3170107 Uberaba 1 1 0 8
MG 3170701 Va rg i n h a 1 0 0 6
MS 5000708 Anastácio 1 1 0 5
MS 5003157 Coronel Sapucaia 1 1 0 6
MS 5003306 Coxim 1 1 0 8
MS 5005806 Nioaque 0 1 0 0
MS 5006358 Paranhos 1 1 0 7
MS 5007802 Selvíria 1 1 0 5
MT 5100250 Alta Floresta 1 0 0 5
MT 5101803 Barra do Garças 1 1 0 7
MT 5102694 Canabrava do Norte 1 1 0 6
MT 5103361 Conquista D'Oeste 1 0 0 7
MT 5103403 Cuiabá 1 0 0 7
MT 5104500 Indiavaí 1 0 1 7
MT 5106224 Nova Mutum 1 1 0 9
MT 5106281 Novo São Joaquim 1 1 0 5
MT 5107602 Rondonópolis 0 0 1 0
MT 5107800 Santo Antônio do Leverger 1 1 0 10
MT 5108352 Vale de São Domingos 0 0 1 0
PA 1500206 Acará 0 0 0 1
PA 1500800 Ananindeua 2 0 0 12
PA 1501204 Baião 1 1 0 8
PA 1501402 Belém 7 1 0 53
PA 1502954 Eldorado dos Carajás 1 1 0 10
PA 1503200 Igarapé-Açu 0 1 0 0
PA 1504505 Melgaço 0 1 0 0
PA 1504950 Nova Esperança do Piriá 1 1 0 9
PA 1505031 Novo Progresso 1 1 0 4
PA 1506005 Prainha 1 0 0 8
PA 1506500 Santa Isabel do Pará 1 1 0 8
PB 2501302 Aroeiras 0 1 0 0
PB 2504009 Campina Grande 2 0 0 9
PB 2506301 Guarabira 1 1 0 6
PB 2506707 Imaculada 1 1 0 5
PB 2508554 Logradouro 1 1 0 5
PB 2509404 Mogeiro 1 1 0 6
PB 2 5 11 6 0 8 Pilões 0 1 0 0
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PB 2515302 Sapé 0 1 0 0
PB 2516003 Solânea 1 1 0 11
PB 2516201 Sousa 5 5 0 28
PB 2516607 Ta v a r e s 1 1 0 5
PE 2602506 Brejinho 0 0 1 0
PE 2602902 Cabo de Santo Agostinho 2 1 0 14
PE 2604007 Carpina 2 1 0 20
PE 2605905 Gameleira 0 2 0 0
PE 2 6 11 5 3 3 Quixaba 0 1 0 0
PE 2 6 11 6 0 6 Recife 1 0 1 6
PE 2 6 11 7 0 5 Riacho das Almas 1 1 0 7
PE 2613107 São Caitano 0 1 0 0
PE 2613701 São Lourenço da Mata 1 1 0 5
PE 2613800 São Vicente Ferrer 1 0 0 6
PE 2613909 Serra Talhada 1 0 0 7
PI 2202703 Cocal 1 1 0 8
PI 2203701 Esperantina 2 0 0 14
PI 2204808 Ipiranga do Piauí 1 1 0 6
PI 2208304 Piracuruca 1 1 0 7
PI 2208700 Redenção do Gurguéia 1 0 1 7
PR 4101507 Arapongas 1 1 0 5
PR 4104451 Cantagalo 1 0 1 7
PR 4108403 Francisco Beltrão 1 1 0 6
PR 4109609 Guaratuba 1 0 0 6
PR 4 11 0 2 0 1 Inácio Martins 1 0 0 7
PR 4 11 7 2 1 4 Nova Santa Bárbara 1 1 0 9
PR 4121752 Reserva do Iguaçu 1 1 0 7
PR 4125704 São Miguel do Iguaçu 0 0 0 10
PR 4126207 Sapopema 1 1 0 4
PR 4127965 Tu r v o 1 1 0 9
PR 4128559 Vera Cruz do Oeste 1 1 0 7
RJ 3300225 Areal 1 2 0 5
RJ 3300308 Barra do Piraí 1 1 0 6
RJ 3 3 0 11 0 8 Cantagalo 1 1 0 6
RJ 3300951 Comendador Levy Gasparian 1 1 0 5
RJ 3303500 Nova Iguaçu 0 1 1 0
RJ 3303856 Paty do Alferes 1 1 0 4
RJ 3303906 Petrópolis 1 1 0 9
RJ 3304557 Rio de Janeiro 1 0 0 6
RJ 3304904 São Gonçalo 1 1 0 6
RJ 3305703 Sumidouro 1 1 0 4
RJ 3306107 Va l e n ç a 1 0 0 5
RN 2400901 Antônio Martins 1 1 0 6
RN 2402204 Canguaretama 0 1 0 0
RN 2408003 Mossoró 1 1 0 9
RN 2 4 11 4 0 3 Santana do Matos 0 1 0 0
RO 11 0 1 3 0 2 Mirante da Serra 0 0 0 6
RS 4301602 Bagé 1 1 0 6
RS 4302808 Caçapava do Sul 1 1 0 2
RS 4305355 Charqueadas 1 0 0 4
RS 4306767 Eldorado do Sul 1 0 0 8
RS 4314100 Passo Fundo 1 0 0 6
RS 4314456 Pinhal 0 1 0 0
RS 4314902 Porto Alegre 1 0 0 4
RS 4317509 Santo Ângelo 1 1 0 5
RS 4318457 São José das Missões 0 1 0 0
RS 4319364 São Pedro das Missões 1 1 0 5
RS 4320677 Sinimbu 0 1 0 0
RS 4320701 Sobradinho 1 0 0 6
SC 4200903 Angelina 1 1 0 8
SC 4201307 Araquari 1 0 0 5
SC 4201950 Balneário Arroio do Silva 0 1 0 0
SC 4202404 Blumenau 2 0 0 8
SC 4209300 Lages 2 2 0 11
SC 4209508 Laurentino 1 0 0 6
SC 4 2 111 0 8 Monte Castelo 1 1 0 9
SC 4 2 11 2 0 7 Morro da Fumaça 1 0 0 9
SC 4215406 Salto Veloso 0 1 0 0
SC 4215455 Sangão 1 0 0 5
SC 4215703 Santo Amaro da Imperatriz 1 0 0 5
SC 4217253 São Pedro de Alcântara 1 1 0 5
SC 4217808 Ta i ó 1 1 0 8
SE 2802502 General Maynard 0 1 0 0
SE 2802908 Itabaiana 1 1 0 8
SE 2805109 Pedrinhas 1 1 0 6
SP 3515004 Embu 1 0 1 6
SP 3520301 Iguape 1 0 0 5
SP 3538709 Piracicaba 4 0 0 24
SP 3548708 São Bernardo do Campo 1 1 0 7
SP 3550308 São Paulo 2 0 0 12
SP 3552809 Taboão da Serra 1 1 0 6
TO 1703891 Carrasco Bonito 0 1 0 0
TO 1707553 Fátima 1 0 1 12
TO 1722081 Wa n d e r l â n d i a 1 0 0 10

TO TA L 206 157 15 1.422

PORTARIA Nº 3.109, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012

Restabelece a transferência de recursos financeiros do Bloco de Vigilância em
Saúde aos Municípios que demonstraram comprometimento do saldo existente
em 31 de dezembro de 2010.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria n° 3.252/GM/MS, de 22 de dezembro de 2009, que aprova as diretrizes
para execução e financiamento das ações de Vigilância em Saúde pela União, Estados, Distrito Federal
e Municípios e dá outras providências;

Considerando a Portaria n° 3.261/GM/MS, de 23 de dezembro de 2009, que estabelece pro-
cedimentos para a suspensão do repasse dos recursos financeiros do Bloco de Vigilância em Saúde aos
Municípios que ainda não aderiram ao Pacto pela Saúde e dá outras providências; e

Considerando a Portaria n° 856/GM/MS, de 20 de abril de 2011, que suspende a transferência
de recursos financeiros do Bloco de Vigilância em Saúde aos Municípios não aderidos ao Pacto com
saldos equivalentes ou superiores a 12 (doze) meses de repasse, resolve:

Art. 1º Fica restabelecida a transferência dos recursos financeiros do Bloco de Vigilância em
Saúde, da competência financeira 3° quadrimestre de 2012, aos Municípios de Vista Serrana (PB) e
Cantagalo (RJ) tendo em vista a confirmação de comprovação da utilização de recursos da Vigi-
lância.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 3.110, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012

Aprova a Etapa II do Plano de Ação da Rede de Atenção às Urgências do
Estado do Mato Grosso do Sul e Municípios, e aloca recursos financeiros para
sua implantação.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 4.279/GM/MS, de 30 de dezembro de 2010, que estabelece diretrizes
para a organização da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do SUS;

Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de 2011, que reformula a Política
Nacional de Atenção às Urgências e institui a Rede de Atenção às Urgências no Sistema Único de
Saúde;

Considerando a Portaria nº 2.338/GM/MS, de 3 de outubro de 2011, que estabelece diretrizes e
cria mecanismos para a implantação do componente Sala de Estabilização (SE) da Rede de Atenção às
U rg ê n c i a s ;

Considerando a Portaria nº 2.395/GM/MS, de 11 de outubro de 2011, que organiza o Com-
ponente Hospitalar da Rede de Atenção às Urgências no âmbito do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria nº 2.527/GM/MS, de 27 de outubro de 2011, que redefine a Atenção
Domiciliar no âmbito do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria nº 665/GM/MS, de 12 de abril de 2012, que dispõe sobre os critérios
de habilitação dos estabelecimentos hospitalares como Centro de Atendimento de Urgência aos Pacientes
com Acidente Vascular Cerebral (AVC), no âmbito do Sistema Único de Saúde, institui o respectivo
incentivo financeiro e aprova a Linha de Cuidados em AVC;
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